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                            ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Extrato de Contrato 

Nº 069//2017 

Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 

Contratado: ALDINE MENESES DE MORAES 

Objeto: os serviços na função de DIRETORA ESCOLAR 

ADJUNTO, junto à Secretaria Municipal de Educação, em 

preenchimento ao cargo não ocupado pela senhora LUANA 

GRAZIELE ALEIXO DE ARAÚJO, nomeado através da Portaria 

nº 064/2017, que se encontra em GOZO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, uma vez que se faz necessária a manutenção de 

serviços específicos e essenciais a este município. 

Valor: RS 1.459,05 (um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais 

e cinco centavos). 

Prazo: 30/04/2018 

Data da assinatura: 01 de novembro de 2017 

Francisco Cirino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

Extrato de Contrato 

Nº 070/2017 

Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 

Contratado: ANDRE JOSE DE MENDONÇA 
Objeto: os serviços na função de AUX. LIMP. URBANA, junto 

à Secretaria Municipal de Infraestrutura, em preenchimento ao 

cargo não ocupado pelo senhor LAURENILDO SILVA 

FERREIRA, nomeado através da Portaria nº 153/2010, que se 

encontra em GOZO DE FÉRIAS, uma vez que se faz necessária a 

manutenção de serviços específicos e essenciais a este município.

   

Valor: RS 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), mensal. 
Prazo: 30/11/2017 

Data da assinatura: 01 de novembro de 2017 

Francisco Cirino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Extrato de Contrato 

Nº 071/2017 

Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 

Contratado: LILIANE MIRIAN GONÇALVES DE SOUZA 
Objeto: os serviços na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, junto à Secretaria Municipal de Saúde, em 

preenchimento ao cargo não ocupado pela senhora CLAUDILENE 

DA SILVEIRA LUCENA, nomeado através da Portaria nº 057/98, 

que se encontra em GOZO DE LICENÇA PRÊMIO, uma vez que 

se faz necessária a manutenção de serviços específicos e essenciais 

a este município. Valor: RS 937,00 (novecentos e trinta e sete 

reais), mensal. 
Prazo: 30/01/2018 

Data da assinatura: 01 de novembro de 2017 

Francisco Cirino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

Extrato de Contrato 

Nº 072/2017 

Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 

Contratado: FAGNER GONÇALVES DE SOUZA 
Objeto: os serviços na função de AUX. LIMP. URBANA, junto 

à Secretaria Municipal de Infraestrutura, em preenchimento ao 

cargo não ocupado pelo senhor ANTONIO SIMÃO XAVIER, 

nomeado através da Portaria nº 0065/2010, que se encontra em 

GOZO DE FÉRIAS, uma vez que se faz necessária a manutenção 

de serviços específicos e essenciais a este município. 

Valor: RS 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), mensal. 
Prazo: 30/11/2017 

Data da assinatura: 01 de novembro de 2017 

Francisco Cirino da Silva 

Prefeito Municipal 

Extrato de Contrato 

 

Nº 073/2017 

Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 

Contratado: JOSE ADAILTON DE MENDONÇA  
Objeto: os serviços na função de VIGILANTE, junto à Secretaria 

Municipal de Educação, em preenchimento ao cargo não ocupado 

pelo senhor ZACARIAS CORDEIRO DA CRUZ, nomeado 

através da Portaria nº 011/2002, que se encontra 

APOSENTADO,uma vez que se faz necessária a manutenção de 

serviços específicos e essenciais a este município 

Valor: RS 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), mensal. 
Prazo: 30/04/2018 

Data da assinatura: 01 de novembro de 2017 

Francisco Cirino da Silva 

Prefeito Municipal 

 

Nº 074/2017 

Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 

Contratado: ZÉLIA TORRES DE LUCENA Objeto: os serviços 

na função de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, em preenchimento ao cargo não 

ocupado pela senhora JOSEFA LUCINDO DE ARAÚJO, 

nomeado através da Portaria nº 008/2012, que se encontra em 

GOZO DE FÉRIAS, uma vez que se faz necessária a manutenção 

de serviços específicos e essenciais a este município.  

Valor: RS 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), mensal. 

Prazo: 30/11/2017 

Data da assinatura: 01 de novembro de 2017 

Francisco Cirino da Silva 

Prefeito Municipal 
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Portaria nº 144/2017.  

   O PREFEITO MUNICIPAL DE 

MÃE D’ÁGUA, ESTADO  

 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, 

da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do 

Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, o servidor, LUCIANO RODRIGUES 

SOARES,  portador(a)  do  CPF: 070.252.274-04  e  RG: 

50318603 SSP/PB, do cargo de  COORDENADOR DE 

VIGILÂNCIA MUNICIPAL, lotado(a) na Secretaria de 

Infraestrutura do Município de Mãe D’águaPB. 

 Art. 2º - A presente  Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.  

   Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe 

D’água-PB, em 01 de novembro de 2017. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

         
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 145/2017.  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE 

MÃE D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere o Art. 37, da Constituição Federal e o 

Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município de Mãe D’água – 

PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o servidor(a), JORDANIO FERREIRA 

LUSTOSA,  
 

portador(a)  do  CPF: 071.148.224-13 e RG: 2.808.871 SSP-PB,  

para exercer a função de   

           

COORDENADOR DE VIGILÂNCIA MUNICIPAL, lotado(a) 

na Secretaria de Infraestrutura do Município de Mãe D’águaPB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.  

   Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe 

D’água-PB, em 01 de novembro de 2017. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 

                                               
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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